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PODER EXECUTIVO 
 

RESOLUÇÃO Nº 003/2019, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019. 
  
Dispõe sobre a aprovação extraordinária da 8ª Conferência Municipal de Assistência Social -  Assistência 
Social: “Direito do povo, com financiamento público e Participação Social”.  
  
 O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS), em reunião ordinária realizada no dia 13 de 
setembro de 2019, no uso da competência que lhe conferem os incisos VIII e XIV do artigo 18 da Lei n. º 
8.742, de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), aprovada pela Resolução 
CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 2012, que confere aos Conselhos de Assistência Social a decisão sobre 
a convocação extraordinária da Conferência de Assistência Social a cada dois anos, e ainda;   
CONSIDERANDO que a participação direta dos cidadãos é um fundamento do Estado brasileiro, conforme 
o art. 1º da Constituição Federal;   
CONSIDERANDO que a participação da população, diretamente e por meio de organizações 
representativas, é estruturante no desenho constitucional da política de assistência social, conforme o 
art. 204 da Constituição Federal;   
CONSIDERANDO que o fortalecimento da relação democrática entre Estado e sociedade civil se constitui 
como uma das diretrizes estruturantes da gestão do SUAS, conforme o art. 5º da NOBSUAS/2012;   
CONSIDERANDO que uma das formas de concretização dessa participação na política de assistência social 
é a realização do processo conferencial que culmina na realização da conferência municipal de assistência 
social, em cujas diretrizes o CMAS deve se pautar para acompanhar a execução da política, apreciar e 
aprovar a proposta orçamentária na área da assistência social, conforme o art. 17, § 4º da LOAS (Lei 
8742/1993) e art. 116 da NOBSUAS/2012; Legislação – Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS);  
CONSIDERANDO que as conferências de assistência social estão previstas na LOAS, com a atribuição de 
avaliar a política de assistência social e definir diretrizes para o aprimoramento do SUAS, ocorrendo no 
âmbito dos municípios, dos estados, do Distrito Federal e da União; Considerando que o processo 
conferencial fortalece os conselhos de assistência social e o controle social do SUAS, e que existe a 
necessidade de se trazer os usuários para a centralidade das discussões sobre a política nacional de 
assistência social,   
RESOLVE: Art. 1º - Aprovar a 8ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DEMOCTATICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com a 
atribuição de avaliar a Política Nacional de Assistência Social e propor diretrizes para o aperfeiçoamento 
do Sistema Único de Assistência Social- SUAS.  
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.   
 
  

Airton Rodrigues dos Santos 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 

 

 

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 
 
 O Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos, em atenção ao que 
dispõe o art. 5º, da Lei 8.666/93 e Resolução nº 32/2016 – TCE, de 01 de novembro de 2016, informa aos 
interessados o pagamento da pessoa de ANTONIO DAMIÃO XIMBINHO, CPF 123.762.724-91, 
correspondente a desapropriação de imóvel com área total de 14,878 ha, localizado na rua Gilvan 
Medeiros lopes, bairro Centro. A desapropriação do imóvel tem como objetivo a construção da feira livre 
municipal, a fim de atender as necessidades dos agricultores, de modo a movimentar a economia, 
gerando renda e emprego a população. A referida quebra da ordem cronológica em prioridade aos demais 
interessados constantes na lista de pagamento desta edilidade. Justifica-se o serviço face ao interesse 
público, a grande necessidade de agilizar a documentação para que seja feita a comprovação de que o 
terreno é realmente do município, a fim de possibilitar a rapidez quanto ao processo da construção da 
feira livre municipal. 
 

Itajá/RN, 20 de setembro de 2019. 
 

 
___________________________________ 

Glaucio Medeiros Lopes 
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos 

 

PORTARIAS E DECRETO 
 

Portaria nº 285/2019                    
     Itajá/RN, 20 de setembro de 2019. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares a servidora efetiva, Senhora Maria da Conceição 
dos Santos, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, no cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, referente ao período aquisitivo de 2018/2019, sendo que o gozo ocorrerá no período de 
01/10/2019 à 30/10/2019. 
 Art. 2º - A servidora volta suas atividades laborais no dia 31 de outubro de 2019. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da Lei 
Municipal 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 20 de setembro 
de 2019. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 
 

LICITAÇÕES 
 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 013008/2019 
 

TIPO MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL 
   
 O Presidente da CPL da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ– RN, designado pela portaria nº 
058/2019, torna público o Edital de Tomada de Preços supramencionado e comunica que a nova sessão 
de abertura ocorrerá no dia 08 de outubro de 2019, às 10:00hs, em sessão presencial, na Sala de Licitações 
da Prefeitura, situada na Praça Vereador José de Deus Barbosa, nº 70, Centro, Itajá/RN, CEP: 59.513-000, 
cujo Objeto é a Contratação de empresa especializada para a instalação do sistema de irrigação do campo 
de futebol localizado na comunidade de araras, zona rural de Itajá/RN, conforme especificações técnicas 
contidas no projeto básico. 
 
 O Edital e seus anexos encontra-se à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal 
na sala da CPL. Tel.: 084 – 3330-2255. E-mail: cpl@itaja.rn.gov.br, cplitajarn@gmail.com , no horário de 
08:00 as 12:00 h ou através do link: itaja.rn.gov.br. 
 

Itajá/RN, em 20 de setembro de 2019. 
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Newton Carlos Lopes Alves 
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